
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete u' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DI DECRETO) 1FGIL:\l]\() N2 018 i'2()14 

OUTORGA 	1111 LO 	DE 	•.( ft' 1) 
HON()RÁRU) 
L\FAIETE" \() S1I\10R ALI'AlR LÁ)3() 
NEIVA. 

(.) povo do Município de Conselheiro l.afaiete, por seus representantes. decretou: 

Ari. 1 - Fica oulor2ad() o Título de C idadào Honorário de Conselheiro 1 .afiietc au 
Senhor ALTAIR 1,013() NEIVA. 

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra cm vigor na (lata de sua promulgaçào. 

SALA 1)AS SESSÕES. 2 4 DE JUNHO DE 0I4. 

\FIREADOR 	1 À~,R~(SE l.)(.S SANJOS 

A Comissão Especial 
para Parecer 

residente 

.0 1'.. 

Rua Assis Andrade. 540 Centro -- CEP 36400-000 Conselheiro 1 aíaieie MG 
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rovado em i e Única Discussão e Votação 

______ 	a favor, 	 contra 	e 

aosiencões 

CÂMARA MUN,CIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Em 	01 t 	 2-oe0J 4 

Presidente 
	

St 	ai 



CIDADANIA HONORÁRIA 

Indico como homenageado o empresário Altair Lobo Neiva, que se 

destaca na área empresarial de Conselheiro Lafaiete. 

Conselheiro Lafaiete, 24 de junho de 2014 

SAN DRO JOSÉ DOS SANTOS 

jco 

3ic. A:& 5u1 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  018/2014 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Sandro José dos 
Santos, que Outorga Título de Cidadão Honorário de Conselheiro Lafaiete ao Senhor Altair Lobo 
Neia, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 309 do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania 1-lonorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Altair Lobo 
Neiva, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto. nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕ$S, 25 DE JUNHO DE 2014. 

VEREADOR ANTONIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR CXiLOS MJNORODRIGUES 

VEREADOR JOÃO P O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ B&RACELESTlN() 
- 	. 

VEREADOR WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
FST I)() 1)!. \lI'\ 	(;IR.IS 

CURRÍCULO 

NOME 	  

NATURALIDADE: 

FILIAÇÃO: ('A9'- t&j 	\ Q— 

ENDEREÇO: 	 •  Lyt& Ait 301 

 

TELEFONE: .3 2t 1 t2 3 

E-MAl L:&4LYYtWJ L 	 C3y)  r 

ESTADO CIVIL: 

CÔNJUGE: 	 (J QULO. 

FILHOS:  iTLj 	Ã13/>L yL- 	Lie  

At 	9Lc )  JuQ\  

ESCOLARIDADE:  J 	flJ-k- cyt)  

PROFI SSÃO 

LOCAL DE TRABALHQ»\  }LV  

INFORMAÇÕES RELEVANTES OUE OUEIRA ACRESCENTAR: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro- Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 - (( (31).3769-8100 -Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@)camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaietemçj.gov.br  
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